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NOTA OFICIAL Nº 038/2022 DA FCTM. 
PORTO UNIÃO, 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 
O PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE TÊNIS DE MESA NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES ESTATUTÁRIAS RESOLVE: 
 
CONCEDER TRANSFERÊNCIA ESTADUAL PARA OS SEGUINTES ATLETAS: 
 
ATLETA: 
- BRUNO BORK CARDOSO 
 

ORIUNDO: 
- CLUBE RIOESTENSE DE TÊNIS DE MESA - SC 
- Filiados à Federação Catarinense de Tênis de Mesa - FCTM. 
 

PARA: 
- CLUBE SOCIAL E ESPORTIVO UNIÃO ARIRIBA - SC 
- Filiados à Federação Catarinense de Tênis de Mesa - FCTM. 
 
ATLETA: 
- JOSE GAMBA NETO 
 

ORIUNDO: 
- ASSOCIAÇÃO VIDEIRENSE - SC 
- Filiados à Federação Catarinense de Tênis de Mesa - FCTM. 
 

PARA: 
- CLUBE SOCIAL E ESPORTIVO UNIÃO ARIRIBA - SC 
- Filiados à Federação Catarinense de Tênis de Mesa - FCTM. 
 
ATLETA: 
- RODRIGO BOZAN 
 

ORIUNDO: 
- NETO TT BAL. CAMBORIU - SC 
- Filiados à Federação Catarinense de Tênis de Mesa - FCTM. 
 

PARA: 
- CLUBE SOCIAL E ESPORTIVO UNIÃO ARIRIBA - SC 
- Filiados à Federação Catarinense de Tênis de Mesa - FCTM. 
 
CONDIÇÃO DE JOGO NA FCTM: 
- O atleta em questão encontra-se em condições de jogo por seu novo clube a partir de 2 DE 
AGOSTO DO ANO DE 2022. 
 
- BRUNO BORK CARDOSO - CATEGORIA ABSOLUTO E MASCULINO. 
- JOSE GAMBA NETO - CATEGORIA SÊNIOR MASCULINO. 
- RODRIGO BOZAN - CATEGORIA SÊNIOR MASCULINO. 

CUMPRA-SE 

 


